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PORTARIA N° 008/2016

o cidadão PEDRO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Guapirama,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Inciso VII,
do Artigo 69, da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Municipal
nO297/12.

RESOLVE

Art. 1° - Exclui-se a função gratificada de COORDENADORA DE
CRECHE, junto ao Centro de Educação Infantil "Tia Bila", da servidora
LlSLENE FOGAÇA ALVES, brasileira, casada, residente e domiciliada em
Guapirama, Estado do Paraná, portadora da Cédula de Identidade RG n?
5.687.356-2, inscrita no CPF/MF sob o nO650.342.799-91, professora de
Ensino Fundamental I, conforme a Lei Municipal n?297/12.

Art. 20 - A presente Portaria entra em vigor nesta data.

Edifício da Prefeitura Municipal de Guapirama, Estado do Paraná, ao 10
(primeiro) dia do mês de Fevereiro de 2016.

PED~ OLIVEIRA
Prefeito Municipal


